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INTRODUÇÃO 

1. Cuidam os autos de representação formulada por esta AudElétrica, nos termos do art. 237, 
inciso VI, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU), em face de indícios de descumprimento do art. 
28, caput, da Lei 14.300, de 6/1/2022, caracterizados por possível comercialização ilegal de créditos 
de energia elétrica no âmbito da micro e minigeração distribuída (MMGD), a qual se confirmada 
pode estar resultando, dentre outros, na concessão de subsídios indevidos para determinados grupos 
específicos de consumidores e na majoração das tarifas para o restante, com distorção de um dos 
princípios fundamentais da política pública de MMGD, qual seja: a produção de energia elétrica para 
consumo próprio e não para comercialização. 

2. O segmento de MMGD, especialmente depois da publicação da Resolução Normativa 
(REN) Aneel 482/2012 voltada para o tema, apresentou crescimento expressivo no setor elétrico o 
qual tem se consolidado graças à Lei 14.300/2022 que estabeleceu o marco legal da microgeração e 
minigeração distribuída.  

3. Numa verificação ainda incipiente, dado o objetivo desta fase processual, verificaram-se 
indícios de falhas na implementação da política pública estabelecida na Lei, que podem acarretar 
distorções nos subsídios concedidos e encarecimento indevido das tarifas, nos casos de geração 
compartilhada e de autoconsumo remoto. 

4. Em especial, há indicação de que diversas empresas, inclusive empresas ligadas a 
distribuidoras de energia elétrica, estão utilizando um modelo de negócio que resulta, na prática, na 
venda de energia elétrica dos geradores para consumidores regulados, situação vedada para o mercado 
cativo, que deve tratar apenas com as concessionárias de distribuição. É desautorizada, pelos 
normativos vigentes, a venda de energia diretamente de geradores aos consumidores cativos, bem 
como a venda de créditos de energia gerada no contexto da MMGD. Com efeito, têm surgido arranjos 
empresariais, formalmente previstos da Lei 14.300/2022, que estão sendo utilizados indevidamente 
para burlar a proibição de comercialização de energia, fato que no médio prazo pode resultar no 
encarecimento das tarifas para os consumidores que não aderirem a essa modelagem.  

5. Na prática, um consumidor do mercado cativo que adira à modelagem passa a usufruir de 
descontos em sua fatura com a concessionária como contrapartida a uma “assinatura” de energia, a 
semelhança de serviços digitais streaming. Ou seja, formalmente não há uma venda ou 
comercialização de créditos de energia, mas, na realidade, o consumidor deixa de pagar parte da 
energia para a distribuidora e passa a remunerar outra sociedade, que repassa créditos de energia com 
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desconto em relação à tarifa regulada. Essa sociedade se remunera e captura parte dos subsídios 
implícitos da MMGD que não compuseram o desconto oferecido aos consumidores.  

6. Trata-se de uma modelagem interessante apenas para os empreendedores e para os grupos 
consumidores que aderirem ao modelo, haja vista os subsídios inerentes para a energia proveniente 
de MMGD, pois os demais consumidores do mercado regulado acabam suportando maior tarifa. 
Enfatiza-se que o consumidor que adere a esse modelo de negócio usufrui somente de parte do 
subsídio da MMGD. Ou seja, o subsídio pago pelos demais consumidores cativos está sendo utilizado 
para alimentar um modelo de negócio irregular. 

7. Ademais, a abertura velada do mercado pode ser agravada haja vista a inexistência de 
planejamento estratégico voltado a essas iniciativas, com riscos para a própria sustentabilidade 
tarifária do setor elétrico. 

HISTÓRICO 

8. A Resolução Normativa (REN) Aneel 482, de 17/4/2012, foi um importante mecanismo 
para a disseminação da MMGD, que se baseia principalmente na instalação de painéis solares 
fotovoltaicos. Essa resolução estabeleceu o sistema de compensação de energia elétrica (SCEE), que 
permite, entre outros, a compensação da energia injetada na rede pela unidade consumidora com 
MMGD. Ou seja, em períodos em que a produção de energia for maior do que seu consumo, a unidade 
consumidora (UC) gera um crédito de energia, que será utilizado quando seu consumo for maior do 
que sua produção.  

9. Posteriormente a regulação do tema foi atualizada na REN Aneel 687, de 24/11/2015. 
Atualmente, a principal resolução normativa é a REN Aneel 1.059, de 7/2/2023, que regulamentou a 
Lei 14.300/2022, adequando diversos dispositivos da REN Aneel 1.000/2021 à nova lei (a REN 
1.000/2021 compila as principais regras de prestação do serviço público de distribuição de energia 
elétrica). 

10. A Lei 14.300/2022 instituiu o marco regulatório da microgeração e minigeração 
distribuída, mantendo os princípios do sistema de compensação, mas reduzindo paulatinamente as 
componentes suscetíveis de compensação. 

11. A definição atual do Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE) consta no 
inciso XIV, art. 1º, da Lei 14.300/2022:  

Sistema no qual a energia ativa é injetada por unidade consumidora com microgeração ou 
minigeração distribuída na rede da distribuidora local, cedida a título de empréstimo gratuito e 
posteriormente compensada com o consumo de energia elétrica ativa ou contabilizada como 
crédito de energia de unidades consumidoras participantes do sistema. 

12. A Lei 14.300/2022 foi promulgada quando, no âmbito da Aneel e do TCU, se discutia a 
legalidade dos subsídios referentes à MMGD.  

13. O TCU tratou do assunto antes mesmo da promulgação da Lei 14.300/2022. A questão 
da geração distribuída e de distorções acarretadas foi analisada no TC 037.642/2019-7, que culminou 
no Acórdão 3.063/2020-Plenário, Min. Relatora Ana Arraes. Esse processo foi encerrado em razão 
da perda de objeto após a edição da Lei 14.300/2022. Ainda assim, cumpre relembrar a existência de 
propostas naquele feito, no sentido de retirar a “diferenciação tarifária, de modo que não importe ônus 
ou perdas anormais ou excessivos, nem tratamento desproporcional ou não equânime” entre os 
consumidores que aderissem e os que não, ao SCEE. 

14. A Lei 14.300/2022 é percebida como um importante marco legal para o setor, trazendo 
uma série de regramentos e diretrizes. Entre outros aspectos, parte de sua espinha dorsal é que a 
energia gerada por meio da MMGD deve ser utilizada para consumo próprio, e não para 
comercialização. O art. 28 dessa Lei tratou o assunto de forma explícita, nos seguintes termos: “A 
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microgeração e a minigeração distribuídas caracterizam-se como produção de energia elétrica 
para consumo próprio”. 

15. A Procuradoria Federal junto à Aneel, no Parecer 542/2015/PFANEEL/PGE/AGU (peça 
4), antes da edição da Lei 14.300/2022, durante a atualização que resultou na REN Aneel 687/2015, 
fixou entendimento de que não era possível a comercialização de energia proveniente da MMGD 
entre os consumidores.  

16. Destaca-se o seguinte trecho do Parecer 542/2015/PFANEEL/PGE/AGU, no qual restou 
caracterizado que a relação entre as então denominadas “fazendas solares” e consumidores cativos 
era de comercialização de energia elétrica: 

25. Não se pode perder de vista que é um terceiro quem instala, mantém e opera os ativos de 
geração. O consumidor não atua como um gerador, mas como um consumidor livre que adquire 
o insumo de um fornecedor qualquer. A eventual compra de cotas da usina solar ou o aluguel de 
fração do terreno em que se situa a geração funcionam como um véu que encobre a verdadeira 
relação jurídica que une o consumidor e a comunidade solar, que é a compra e venda de energia 
elétrica. 

17. Lembrou a Procuradoria que os consumidores cativos, por previsão legal, deveriam 
contratar energia do distribuidor local e apenas consumidores livres ou especiais poderiam escolher 
o fornecedor de energia, conforme a Lei 9.074/1995, arts. 15 e 16, e a Lei 9.427/1996, art. 26, § 5º. 
Neste sentido, entendeu que a proposta de a Aneel regulamentar a venda de energia por comunidades 
solares a consumidores cativos era juridicamente impossível, dada a vedação legal para esse arranjo 
(peça 4, p. 15). 

18. A questão se mantém importante no contexto atual, já que, conforme demonstra-se 
adiante, existem indícios de que, na prática, créditos de energia vinculados ao SCEE estão sendo 
comercializados, não obstante o art. 28 da Lei 14.300/2022 estabelecer que a microgeração e a 
minigeração distribuídas caracterizam-se como produção de energia elétrica para consumo próprio, 
causando distorções no mercado regulado de energia.  

19. O subsídio para a MMGD é indireto e pode ser entendido da seguinte maneira. O 
consumidor que possui MMGD é cobrado pela diferença entre a energia consumida e a injetada, ou 
seja, pelo saldo líquido. Na prática, a energia injetada é valorada pelos mesmos valores da tarifa 
convencional. Ocorre que o valor da tarifa inclui muito mais do que apenas o custo da geração de 
energia. Consequentemente, quando ocorre a compensação de energia ao consumidor com MMGD, 
esse consumidor não arca monetariamente com as parcelas que correspondem ao uso da rede e a 
encargos que incidem sobre a totalidade do seu consumo. Como parte dos custos que formam a tarifa 
permanecem (referentes a rede de distribuição e às linhas de transmissão, por exemplo), e o 
consumidor com MMGD deixa de pagá-los, eles são redistribuídos de uma forma implícita, com o 
efeito de elevar a tarifa da distribuidora local. Em suma, ele troca a energia da concessionária por 
uma energia limpa e subsidiada. 

20. Outra forma simplificada de entender esse fenômeno é perceber que os custos fixos do 
sistema permanecem, porém, como o consumo líquido diminui, o valor da tarifa por unidade de 
energia faturada fica majorado. Como não são todos que utilizam a MMGD, quem não utiliza acaba 
contribuindo com uma parcela maior do que anteriormente, enquanto quem utiliza obtém uma 
redução do consumo líquido com a MMGD e arca com menor parcela dos encargos e serviços da 
distribuidora, num resultado típico de subsídio cruzado. 

21. Uma segunda modalidade de subsídio é mais direta sendo possível acompanhar mais 
claramente. Para os sistemas instalados após 7/1/2023 existe uma regra de transição. Para estas usinas, 
o benefício percebido pelo consumidor pela não aplicação da tarifa ao consumo total, apenas pelo 
consumo líquido, será custeada pela CDE. Pela regra de transição vigente, a cada ano essa parcela 
será acrescida em 15%, chegando a 90% em 2028. Em 2029 a compensação se dará em forma ainda 
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a ser regulamentada sendo a compensação apenas para a parcela de energia, mas também 
considerando os benefícios ao sistema propiciados pelos sistemas de MMGD. 

22. Sobre a questão de ser um subsídio cruzado, recente artigo publicado na Revista do 
Serviço Público ed. nov/dez/2023 aponta que o público mais beneficiado pelo subsídio tende a ser o 
de maior poder aquisitivo, caracterizando a tendência de regressividade dos subsídios da MMGD, 
sendo úteis ações para redução destes subsídios: 

Após o cruzamento em questão, foram aplicados indicadores convencionais de desigualdade, 
obtendo a Curva de Lorenz para a renda bruta das empresas antes e após o subsídio. Observou-se 
que as curvas são praticamente idênticas, com variação em -0.01 no Índice de Gini, o que dá sinais 
de que, apesar do dispêndio elevado do subsídio, este tem sido praticamente inócuo em termos de 
redistribuição de renda, quando se avalia somente as empresas beneficiadas. Esse fato por si só 
indica que, ao se manter uma política de subsídio, essa deveria ser focalizada e com requisitos 
socioeconômicos e não apenas técnicos para obtenção do benefício. 

[...] 

É possível verificar, portanto, e considerando o escopo deste estudo, evidências de regressividade 
dos subsídios do SCEE aplicados ao mercado de geração distribuída. Conforme demonstrado, o 
subsídio é mais elevado quanto maior a renda das empresas analisadas, gerando ineficiência 
alocativa no setor e potencializando os efeitos distributivos regressivos. 

23. O painel subsidiômetro da Aneel aponta que, em 2018, ou seja, 6 anos após a 
regulamentação do SCEE via resolução, os subsídios para MMGD eram da ordem de R$ 68 milhões; 
em 2020, já alcançaram R$ 454 milhões; e, em 2023, chegaram a R$ 7,1 bilhões.  

24. Em 2015, a participação da MMGD na matriz elétrica nacional era de apenas 0,01% 
correspondente a 20 MW (painel da Aneel) num universo de 140 GW, de acordo com o Balanço 
Energético Nacional (BEN) de 2016. Já em 2022, de acordo com dados do BEN 2023 é de cerca 9,1% 
(correspondente a 17,3 GW num total de 189,1 GW). Houve um crescimento exponencial da MMGD 
nos últimos anos, passando de 20 MW em 2015 para 26 GW em 2023 (Figura 1). Consequentemente 
os subsídios envolvidos têm crescido em ritmo similar, e, conforme demonstra a Figura 2, 
alcançaram, em 2023, R$ 7,1 bilhões. 

Figura 1 – Histórico da Potência Instalada em MMGD (em MW) 

 
Fonte: Painel de Geração Distribuída da Aneel, 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiY2VmMmUwN2QtYWFiOS00ZDE3LWI3NDMtZDk0NGI4MGU
2NTkxIiwidCI6IjQwZDZmOWI4LWVjYTctNDZhMi05MmQ0LWVhNGU5YzAxNzBlMSIsImMiOjR9 

0

5.000

10.000

15.000

20.000

25.000

30.000

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75536436.



 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria de Controle Externo de Energia e Comunicações - SecexEnergia 
Unidade de Auditoria Especializada em Energia Elétrica e Nuclear – AudElétrica – 1ª Diretoria 

5 

 

Figura 2 – Subsídios calculados pela Aneel para a MMGD (em R$) 

 
Fonte: Painel subsidiômetro da Aneel 

25. Estimativa da EPE indica uma tendência de continuidade de crescimento da MMGD. 
Conforme se verifica na Figura 3, independente dos cenários considerados (principalmente sobre a 
parcela dos custos da distribuidora que serão compensados e da incidência ou não do ICMS) há 
previsão de crescimento relevante da MMGD também nos próximos anos. 

Figura 3 – Projeção da Capacidade Instalada de MMGD 

 
Fonte: Painel de Dados de Micro e Minigeração Distribuída da EPE, aba de projeções 

26. O aumento dos subsídios na MMGD, embora preocupante, por si só não traz um problema 
de ordem legal. O ponto central que esta Representação pretende enfrentar é a venda de energia no 
Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE) mediante créditos gerados pela produção de 
energia na micro e minigeração distribuída (MMGD), situação não permitida pelo marco legal da 
MMGD nem pela regulamentação da Aneel.  
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Subsídios 18/2023 com o objetivo de (peça 5): 
Avaliar a necessidade de eventuais comandos regulatórios específicos para promover a aplicação 
do disposto no art. 28 da Lei nº 14.300/2022 e mitigar a ocorrência de mecanismos de 
comercialização de energia no Sistema de Compensação de Energia Elétrica - SCEE, via o uso 
de excedentes ou créditos de energia, em desacordo com a regulamentação vigente. 

28. Ao fim da tomada de subsídios, a agência se propõe a dirimir as seguintes questões (peça 
5, p. 5-6): 

1. Quais situações existentes no mercado podem ser enquadradas como comercialização de 
energia no SCEE? 

2. Quais elementos poderiam caracterizar ou dar indícios de uma comercialização de energia no 
SCEE? 

3. Quais seriam as condições necessárias para a distribuidora comprovar a posse/propriedade da 
central de micro ou minigeração distribuída pelos beneficiados pela geração remota? 

4. Deve-se exigir, no momento da solicitação, a apresentação do contrato firmado com a 
associação para participar da geração compartilhada? 

5. Seria viável adotar um modelo de contrato com cláusulas mínimas para participação em 
associação de geração compartilhada? 

6. A forma de cobrança pela participação na geração compartilhada pode corresponder a um rateio 
dos custos referentes à central de micro ou minigeração distribuída? 

7. A forma de cobrança pela participação na geração compartilhada pode apresentar relação com 
as tarifas reguladas das distribuidoras? 

8. Deveria ser aplicado um tratamento regulatório similar ao do tema da troca de titularidade para 
caracterizar a posse ou propriedade da central de micro ou minigeração distribuída, de forma a 
mitigar a comercialização de energia no SCEE? 

9. Deveria ser aplicado um tratamento regulatório similar ao do tema da vedação de divisão para 
mitigar a comercialização de energia no SCEE? 

29. Mesmo com a tomada de subsídio, não há um cronograma formalizado para o tratamento 
do assunto no âmbito da Aneel. Em consulta à Agenda Regulatória da Aneel para o biênio 2024-
2025, constata-se que o tema “assinatura de energia” não é tratado explicitamente, mas pode ser 
abordado nos tópicos como impactos da abertura de mercado na regulação de serviços de distribuição; 
estabelecimento da regulação do monitoramento do mercado; estudo regulatório - conexão de geração 
na distribuição; aprimoramento das regras de comercialização, dentre outras. O assunto também não 
é abordado de forma declarada no âmbito do Plano de Gestão Anual de 2024 da Agência, podendo 
estar abrangido pelas ações de regulação do setor de energia elétrica (ação 1) ou de fiscalização dos 
serviços de energia elétrica (ação 3). 

EXAME DE ADMISSIBILIDADE 

30. Inicialmente, deve-se registrar que esta Representação preenche os requisitos de 
admissibilidade constantes no art. 235 do Regimento Interno do TCU, haja vista: a matéria ser de 
competência do Tribunal, uma vez que trata de política pública relacionada ao setor elétrico; referir-
se a responsável sujeito a sua jurisdição, pois trata de eventual falha na atuação de instituições 
públicas, em especial da Aneel; estar redigida em linguagem clara e objetiva; bem como encontrar-
se acompanhada de indícios concernentes à irregularidade em curso, conforme detalhado no tópico 
de Exame Técnico a seguir. 

31. Além disso, esta Unidade Técnica do TCU possui legitimidade para representar ao 
Tribunal, consoante disposto no inciso VI do art. 237 do RI/TCU. 
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32. Ainda, conforme dispõe o art. 103, § 1º, in fine, da Resolução – TCU 259/2014, verifica-
se a existência do interesse público no trato da suposta irregularidade, pois a MMGD consiste em 
política pública destinada à geração para atender o consumo próprio de energia, na qual é vedada a 
venda de energia ou a obtenção de vantagem na alocação dos créditos de energia. A qualificação de 
empreendimentos que comercializam energia proveniente do regime da MMGD pode causar prejuízo 
a todos os consumidores, uma vez que estes arcam com subsídios e têm as respectivas faturas de 
energia majoradas com os respectivos encargos.  

33. Dessa forma, a representação poderá ser apurada, para fins de comprovar a sua 
procedência, nos termos do art. 234, § 2º, segunda parte, do Regimento Interno do TCU, aplicável às 
representações de acordo com o parágrafo único do art. 237 do mesmo RI/TCU. 

EXAME TÉCNICO 

34. O exame técnico está dividido nos seguintes subtópicos:  

(i) “Situação encontrada”, com a descrição do cenário encontrado e da disseminação da 
oferta de “assinaturas de energia”; 

(ii) “Aspectos legais”, com indicação de normas que estabelecem que a MMGD deve ser 
utilizada apenas para consumo próprio, não sendo permitida a venda ou obtenção de benefícios com 
a venda de energia, créditos de energia ou excedentes de energia; 

(iii) “Caracterização da possível irregularidade”, com detalhamento teórico de como 
ocorrem os arranjos empresariais que podem mascarar a venda de energia; 

(iv) “Exemplos de casos concretos”, com apresentação de situações reais de alguns casos 
de empresas que estão oferecendo o serviço de assinatura de energia; 

(v) “Arranjos utilizados que podem estar mascarando a venda irregular de energia”, nos 
quais se descrevem como as empresas viabilizam possível comercialização de energia por meio de 
outros instrumentos; 

(vi) “Atuação das distribuidoras nesse mercado e potencial conflito de interesses”, em 
que além da questão levantada anteriormente, são apresentados riscos hipotéticos envolvendo 
possíveis conflitos de interesse da distribuidora como, por exemplo o de fiscalização das usinas pelas 
distribuidoras, o risco de concorrência desleal com a presença de empresas dos mesmos grupos das 
distribuidoras atuando no segmento de assinatura de energia e possivelmente utilizando os dados dos 
consumidores, bem como o risco de a distribuidora capturar o subsidio de MMGD em ambos os lados 
obtendo uma eventual reposição de parcela da receita nos processo tarifários;  

(vii) “Causas”, com a listagem das principais causas identificadas; e 

(viii) “Efeitos”, onde são levantados efeitos relevantes e potenciais impactos da 
disseminação do modelo de assinatura de energia com a utilização de usinas de MMGD. 

(i) Situação encontrada 

35. Atualmente diversas empresas e pessoas naturais possuem suas próprias usinas de energia 
solar, gerando eletricidade por meio de painéis solares, configurando assim um modelo de produção 
energética limpa e renovável. Para pequenas usinas fotovoltaicas (até 3 MW ou 5 MW a depender da 
data do pedido de conexão e do fato de ser despachável ou não) aplica-se a Lei 14.300/2022, também 
conhecida como marco legal da Micro e Minigeração Distribuída (MMGD).  

36. No âmbito da MMGD, há restrição para a venda da energia elétrica, mas existe a 
possibilidade de compensar a energia excedente injetada na rede (em momentos de maior incidência 
solar, o consumidor injeta energia na rede de distribuição, podendo utilizar esse saldo nos momentos 
em que seu consumo é maior do que a geração – notadamente à noite, quando não há incidência 
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solar). 

37. Nesse contexto, a energia gerada pelos painéis solares e não utilizada na unidade de 
consumo é injetada diretamente na rede elétrica local e gera um crédito de energia, que por sua vez 
pode ser utilizado em até 60 meses para “abater” o consumo (desta mesma unidade consumidora - 
UC - ou de outra na mesma área de concessão, sendo o processo coordenado pelas concessionárias 
de distribuição). 

38. A compensação é considerada como um contrato de mútuo (empréstimo) gratuito de 
energia.  

39. Recorde-se que, em 2015, a Aneel realizou a Audiência Pública 26/2015, com o objetivo 
de colher contribuições para a aprimorar a Resolução Normativa Aneel 482/2012. Na Nota Técnica 
0017/2015-SRD/ANEEL, de 13/4/2015, pela qual formalizou-se proposta de abertura dessa audiência 
pública, anotou-se: 

Dessa forma, com amparo no Parecer 108, de 28/02/2012, da Procuradoria Federal da ANEEL, a 
Agência revisou a REN 482/2012 de forma a esclarecer que a relação jurídica entre o 
consumidor com geração distribuída e a distribuidora não se caracteriza como uma 
comercialização de energia elétrica, mas como mútuo (empréstimo gratuito) de energia 
elétrica. 

40. Posteriormente, esse entendimento foi positivado no artigo 1º, inciso XIV, da Lei 
14.300/2022: 

XIV - Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE): sistema no qual a energia ativa é 
injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída na rede da 
distribuidora local, cedida a título de empréstimo gratuito e posteriormente compensada com 
o consumo de energia elétrica ativa ou contabilizada como crédito de energia de unidades 
consumidoras participantes do sistema. 

41. O consumidor pode gerar a energia na sua própria residência, ou seja, na própria unidade 
de consumo, ou então gerar em outro local. O art. 1º da Lei 14.300/2022 apresenta, entre outras, essas 
duas definições: 

I – Autoconsumo local: modalidade de microgeração ou minigeração distribuída eletricamente 
junto à carga, participante do Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE), no qual o 
excedente de energia elétrica gerado por unidade consumidora de titularidade de um consumidor-
gerador, pessoa física ou jurídica, é compensado ou creditado pela mesma unidade consumidora; 

II – Autoconsumo remoto: modalidade caracterizada por unidades consumidoras de titularidade 
de uma mesma pessoa jurídica, incluídas matriz e filial, ou pessoa física que possua unidade 
consumidora com microgeração ou minigeração distribuída, com atendimento de todas as 
unidades consumidoras pela mesma distribuidora; 

42. É possível também o compartilhamento da MMGD, quando um grupo de pessoas possui 
uma usina de MMGD e compartilha entre si os benefícios dela. O art. 1º da Lei 14.300/2022 apresenta 
as seguintes definições: 

III – consórcio de consumidores de energia elétrica: reunião de pessoas físicas e/ou jurídicas 
consumidoras de energia elétrica instituído para a geração de energia destinada a consumo 
próprio, com atendimento de todas as unidades consumidoras pela mesma distribuidora; 

(...) 

VII - empreendimento com múltiplas unidades consumidoras: conjunto de unidades 
consumidoras localizadas em uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas, sem 
separação por vias públicas, passagem aérea ou subterrânea ou por propriedades de terceiros não 
integrantes do empreendimento, em que as instalações para atendimento das áreas de uso comum, 
por meio das quais se conecta a microgeração ou minigeração distribuída, constituam uma 
unidade consumidora distinta, com a utilização da energia elétrica de forma independente, de 
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responsabilidade do condomínio, da administração ou do proprietário do empreendimento; 

(...) 

X - geração compartilhada: modalidade caracterizada pela reunião de consumidores, por meio de 
consórcio, cooperativa, condomínio civil voluntário ou edilício ou qualquer outra forma de 
associação civil, instituída para esse fim, composta por pessoas físicas ou jurídicas que possuam 
unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída, com atendimento de todas 
as unidades consumidoras pela mesma distribuidora; 

43. Utilizando-se da geração compartilhada diversas empresas estão oferecendo aos 
consumidores cativos descontos na conta de luz com as chamadas “assinaturas de energia” ou ainda 
“assinatura solar”. De forma simplificada, essas assinaturas consistem no ingresso do consumidor 
cativo em cooperativas e consórcios que usufruem de créditos de energia oriundos de usinas 
fotovoltaicas de MMGD, cujas modalidades associativas são permitidas para a geração 
compartilhada. Assim as associações distribuem a energia gerada pela usina para seus associados.  

44. É possível que esse “negócio” tenha se tornado atrativo por conta dos subsídios 
concedidos à MMGD que reduzem o custo da energia gerada por estas usinas a ponto de possibilitar 
a essas associações o oferecimento de descontos em relação à tarifa regulada da distribuidora. Essa 
preocupação consta da Nota Técnica nº 101/2023-STD/ANEEL (peça 5, p. 4). 

45. Em outro estudo,  monografia apresentada para conclusão de Pós-graduação de Controle 
da Desestatização e da Regulação, no ISC, “A inserção da micro e minigeração distribuída e a 
liberalização do mercado de energia elétrica: os impactos da Lei nº 14.300/2022 na estratégia de 
abertura do mercado para a baixa tensão” (LOMBARDI, 2023), o autor conclui que esses modelos 
de “assinatura” em que há locação da usina geradora apresenta “característica análoga a uma 
comercialização dentro do mercado cativo”.  

46. A dissertação de mestrado de NETTO (2022), por seu turno, registra alguns modelos em 
que a geração distribuída pode ser implementada com auxílios de cooperativas. Por fim a autora cita 
que há perspectivas de crescimento do “mercado” das assinaturas e que a maior parte do retorno 
financeiro tende a ficar com o investidor dessas usinas: 

O futuro da GD no Brasil passa pela geração compartilhada (PSCHEIDT, 2021). A expectativa é 
que a geração compartilhada cresça devido à evolução dos formatos negociais com os 
prosumidores. A modalidade dos consumidores como investidores não deve crescer muito e a 
procura deve continuar sendo baixa nos próximos anos, pelas dificuldades no formato dos 
cooperados/consorciados investindo de maneira conjunta. Por outro lado, o modelo de negócio 
com o prosumidor centralizando a decisão deve crescer. Atualmente, existem movimentações 
desse tipo crescendo no mercado, de casos em que o consumidor final não está interessado em 
realizar o investimento e, por isso, irá obter uma pequena parte do retorno financeiro. Quem irá 
obter a maior parte do retorno financeiro é quem está efetivamente colocando recursos, ou seja, 
quem está realizando o investimento (FRÂNCICA, 2021). 

47. Esta situação já encontra alguma ressonância em processos tratados na Aneel. No final 
de 2023, houve a discussão no plenário da agência sobre o fracionamento de um empreendimento de 
20 MW que buscava o enquadramento como MMGD. Nesse processo, conforme NT 2/2024-
STD/Aneel (peça 6, p. 11), a Aneel concluiu que os empreendedores visavam obter renda com a 
venda de energia proveniente do empreendimento de MMGD: 

Fora isso, as alegações mencionam a preocupação com “venda de energia”, tratam “os 
beneficiários dos projetos implementados” como um público distinto dos próprios titulares das 
usinas, admitem a intenção de “geração de renda passiva ou renda extra” com os projetos e acusam 
a distribuidora de “prejudicar competidor direto de seu mercado de distribuição”, como se os 
consumidores interessados fossem concorrentes da distribuidora. Tudo isso denota clara intenção 
de comercialização da energia dos empreendimentos o que contraria o propósito de geração de 
energia para consumo próprio, definido no art. 28 da Lei nº 14.300/2022. 
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48. A consultoria PSR, em seu boletim mensal Energy Report n. 202 de 2023, também 
abordou o tema das assinaturas de energia (peça 7, p. 9). Resumidamente, a consultoria conclui que 
esses modelos caracterizariam uma venda de energia. Dentre as preocupações tratadas no artigo, 
encontra-se a captura de incentivos pelas empresas de assinatura e a distorção da MMGD, uma vez 
que esta se caracteriza como produção de energia para consumo próprio, impedindo a 
comercialização ou obtenção de qualquer benefício na alocação de créditos e seus excedentes (exceto 
em casos bem específicos previstos na lei, como a comercialização dos excedentes com as 
distribuidoras locais ou com órgãos públicos). 

49. Em vista disso, o propósito deste trabalho, caso seja acolhido pelo TCU, será identificar 
em que medida pode estar sendo criado um tipo de mercado: o de comercialização de créditos de 
excedentes de energia que está disponível a clientes que por lei ainda não podem integrar o mercado 
livre de energia, em desacordo com as normas aplicáveis que preveem a MMGD apenas para 
consumo próprio, sendo vedada a obtenção de benefícios com a venda de energia, créditos de energia 
ou excedentes de energia. 

50. Empresas podem estar se valendo da facilidade para se criar cooperativas ou outras 
formas associativas a fim de realizar venda sub-reptícia de energia. No lugar de ocorrer uma venda 
declarada de energia ou de créditos de energia, situações vedadas por lei, os consumidores aderem a 
uma cooperativa ou associação que administra uma ou mais usinas cadastradas no sistema de 
compensação da MMGD. Assim, como o consumidor é formalmente um cooperativado ou associado 
a uma usina, ele faz jus a uma proporção dos créditos de energia. Ocorre que essas estruturas, por 
diversas razões que serão esgrimidas mais adiante, podem não configurar cooperativas ou associações 
de fato. 

51. Ao que tudo indica, o negócio se revela economicamente promissor, pois empresas 
relacionadas às próprias distribuidoras adentraram no cenário de assinatura de energia, com destaque 
para a Cemig, que emergiu como uma das principais protagonistas do setor. Outros grupos como 
EDP, Energisa, Equatorial e Neoenergia também estão atuando no segmento de MMGD com geração 
compartilhada. 

52. A disseminação deste "negócio” pode estar fora do escopo da política pública da MMGD 
que prevê o subsídio como incentivo para o crescimento de fontes renováveis para consumo próprio. 
Assim, a possibilidade de venda de energia para consumidores no varejo permite que grupos 
econômicos capturem o subsídio da MMGD previsto apenas para o consumo próprio. Outra 
preocupação é que esse crescimento não envolve um planejamento centralizado, e, no caso das 
empresas de assinatura, nem estão intrinsecamente sob o manto de regulação da Aneel. 

53. Os principais aspectos legais que embasam este entendimento são apresentados a seguir. 

(ii) Aspectos legais 

54. Os principais artigos da Lei e regulamentos para o entendimento da irregularidade são os 
que vedam a comercializado de energia proveniente da MMGD. 

55. O art. 28 da Lei 14.300/2022 menciona de forma explícita que a MMGD deve ser para 
consumo próprio:  

Art. 28. A microgeração e a minigeração distribuídas caracterizam-se como produção de energia 
elétrica para consumo próprio. 

56. A regulamentação deste dispositivo pela REN Aneel 1.059/2023, que alterou a redação 
da REN Aneel 1.000/2021, é clara e abrange também a vedação da comercialização de créditos de 
energia, bem como a obtenção de qualquer benefício em sua alocação para outros titulares:  

Art. 655-D 

[...] ... 
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§ 5º É vedado o enquadramento no SCEE de unidade consumidora com microgeração ou 
minigeração distribuída que não se caracterize como produção de energia elétrica para 
consumo próprio. 

Art. 655-M  

[...] ...  
§ 5º É vedada a comercialização de créditos e excedentes de energia, assim como a obtenção 
de qualquer benefício na alocação dos créditos e excedentes de energia para outros titulares, 
aplicando-se as disposições do art. 655-F caso isso seja constatado. 

57. Vale apontar que, para também coibir a comercialização de energia de forma implícita, o 
normativo editado pela Aneel explicita a incompatibilidade entre a inclusão no SCEE e a cobrança 
ao consumidor de um arrendamento ou aluguel em função da energia gerada: 

Art. 655-D 

[...] ... 

§ 3º É vedada a inclusão de consumidores no SCEE nos casos em que for detectado, no 
documento que comprova a posse ou propriedade do imóvel onde se encontra instalada ou será 
instalada a microgeração ou minigeração distribuída, que o consumidor tenha alugado ou 
arrendado terrenos, lotes e propriedades em condições nas quais o valor do aluguel ou do 
arrendamento se dê em reais por unidade de energia elétrica. 

58. Já a fiscalização das unidades enquadradas como MMGD cabe inicialmente à 
distribuidora da região em que a usina está localizada, nos termos do art. 655-E, § 1º e 655-F da REN 
Aneel 1.000/2021, com redação pela REN Aneel 1.059/2023: 

Art. 655-E. É vedada a divisão de central geradora em unidades de menor porte para se enquadrar 
nos limites de potência instalada da microgeração ou minigeração distribuída. (Incluído pela REN 
ANEEL 1.059, de 07.02.2023) 

§ 1º A distribuidora é responsável por identificar casos de divisão de central geradora que 
descumpram o disposto no caput, podendo solicitar informações adicionais para verificação, o 
que não suspende os prazos dispostos nesta Resolução. (Incluído pela REN ANEEL 1.059, de 
07.02.2023) 

Art. 655-F. Na ocorrência de indício de recebimento irregular de benefício associado ao SCEE, a 
distribuidora deve adotar as providências para sua fiel caracterização, compondo um conjunto de 
evidências que comprovem o recebimento irregular do benefício. (Incluído pela REN ANEEL 
1.059, de 07.02.2023) 

59. Desse modo podem estar sendo utilizados mecanismos para burlar a utilização dos 
créditos de energia mediante uma venda mascarada de energia para consumidores que ainda não 
podem ingressar no mercado livre, com consequências ainda não totalmente mapeadas e que podem 
ser danosas para todo o setor elétrico. 

(iii) Caracterização da possível irregularidade 

60. A irregularidade consiste basicamente na venda velada de energia, mais especificamente 
de créditos de energia. Para viabilizar tal irregularidade, utiliza-se de arranjos societários previstos 
no § 1º do art. 2º da Lei 14.300/2022, mas desvirtuados de seu intuito. 

61. Como já mostrado anteriormente, a MMGD foi concebida para a geração de eletricidade 
para consumo próprio (art. 28 da Lei 14.300/2022) e as normas aplicáveis vedam explicitamente a 
comercialização ou a obtenção de benefícios na alocação de créditos de energia (§ 5º do art. 655-M 
da REN Aneel 1.000/2021). A irregularidade ventilada é decorrente de um modelo de negócio que 
pode estar se aproveitando do desconto concedido aos beneficiários dos créditos de energia para 
comercializá-los, ainda que de forma não manifesta. O modelo em exame consiste, na prática, na 
utilização de mecanismo da geração compartilhada ou autoconsumo remoto para realizar a venda de 
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energia para consumidores que por força legal estão restritos ao mercado cativo de energia. 

62. A Figura 4 ilustra um caso hipotético desse tipo de ocorrência utilizando valores da tarifa 
na área de concessão da Enel/CE em 2021-2022, em que se realiza a venda de energia, por meio de 
assinaturas solares, no caso da geração compartilhada. A operação se realiza da seguinte forma: 

a) neste caso hipotético e exemplificativo, o consumidor consome, no cenário base, 
800 kWh por mês, devendo pagar uma fatura mensal de energia de R$ 673,00; 

b) ao aderir a um empreendimento de MMGD compartilhado, por meio da assinatura 
solar, este consumidor, sem nenhum investimento ou contribuição para a implantação do 
empreendimento de MMGD, ou gestão da usina, pode contratar a “compra” de 600 kWh 
e reduzir o seu consumo líquido para 200 kWh. O desconto pactuado é de 15% sobre a 
tarifa de energia; 

c) a empresa de assinatura solar repassa ao consumidor créditos de energia 
correspondentes a 600 kWh; 

d) a fatura mensal de energia junto à distribuidora passa a ser de R$ 309,00, 
correspondente ao consumo líquido de 200 kWh; 

e) pelos 600 kWh, o consumidor paga para a empresa de assinatura um valor 
correspondente a 85% da tarifa da distribuidora para os mesmos 600 kWh, totalizando 
R$ 310,00. 

f) o valor total pago no mês passa a ser de R$ 619,00, o que corresponde a uma economia 
de R$ 54,00 

Figura 4 – Exemplo ilustrativo de comercialização de créditos de energia por meio de “assinatura 
solar” 

 
Fonte: Slide da aula 5 da disciplina política tarifária da pós-graduação em regulação realizada no ISC 

63. Isto pode ocorrer porque a MMGD com fonte fotovoltaica é bastante competitiva, em 
especial com os subsídios vigentes. Para exemplificar, vale lembrar que o payback de uma usina 
enquadrada como MMGD era de cerca 3 anos, segundo estudo da EPE de 20161, e está por volta de 
4 a 5 anos, considerando as novas regras para o setor. Considerando que uma usina tem vida útil da 
ordem de 25 anos, percebe-se a vantagem em se investir na modalidade. 

64. Essa configuração é boa financeiramente tanto para o consumidor que adere ao 

 
1 https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-
172/Energia%20Renovável%20-%20Online%2016maio2016.pdf 
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mecanismo, que terá um consumo de energia líquido menor e consequentemente pagará a tarifa 
“cheia” numa quantidade de energia menor, bem como para o gerador, que pode vender a energia a 
um custo quase “cheio” da TE e TUSD e não apenas da energia. O sistema com esse arranjo pode 
resultar em verdadeira espiral da morte: o aumento do preço pago pelos consumidores sem MMGD 
estimulará mais consumidores a buscarem alternativas de fornecimento de energia (dentre elas a 
utilização da própria MMGD), aumentando os impactos de maneira insustentável para os que 
permanecerem voluntariamente ou não puderem ingressar na MMGD. Como agravante, há uma 
tendência de maior concentração de custos em consumidores de menor poder aquisitivo, que não 
possuem condições de instalar uma MMGD própria tampouco possuem atratividade para esse modelo 
de negócio por não atenderem aos critérios de consumo mínimo, pois é comum a exigência de um 
consumo mínimo para aderir a “assinatura” afetando negativamente a equidade desejável para a 
política pública. De acordo com NETTO (2022), esse arranjo é altamente viável para os prosumidores 
(investidor/empreendedor) e consumidores e envolve dois perfis em especial:  

Nesse modelo, os papéis do prosumidor e consumidor não se misturam e o capital para 
investimento na usina é proveniente exclusivamente do prosumidor (que é o 
investidor/empreendedor). O consumidor, nesse caso, paga ao prosumidor pelo aluguel do 
gerador. Esse aluguel inclui as despesas com prestadores de serviços e manutenção do gerador 
(OLIVEIRA, 2022a). Assim, não existe uma relação de venda direta de energia do prosumidor 
para o consumidor (ressaltando que a REN 687/2015 proíbe a comercialização de energia no 
SCEE) (PSCHEIDT, 2021) 

(...) 

Dentro dos possíveis modelos de negócios da geração compartilhada, o modelo que mais tem sido 
praticado no país é justamente esse no qual se diferencia os prosumidores dos consumidores, pois 
os papéis não se confundem e o poder de decisão está centralizado nas mãos de poucos 
(FRÂNCICA, 2021) (PSCHEIDT,2021). 

Nesse modelo, são firmados contratos de arrendamento dos equipamentos da usina da geração 
compartilhada, com percentuais previamente definidos para cada consumidor. Desse modo, o 
consumidor paga uma mensalidade para o prosumidor em relação à porcentagem dos 
equipamentos que aluga e recebe créditos de energia em sua devida UC (FRÂNCICA, 2021). 
Essa mensalidade deve ser mais baixa do que a conta de energia mensal usualmente paga pelo 
consumidor para a distribuidora de energia elétrica local (PSCHEIDT, 2021). Assim, os 
consumidores podem economizar até 25% do que se consumirem energia da concessionária local 
(SINERGI, 2022a). 

65. Como a legislação de MMGD proíbe a “venda” de energia, cabe prescrutar se os arranjos 
societários previstos em lei, como cooperativas ou associações, estão sendo utilizados para operar 
e/ou alugar uma usina de MMGD. 

66. Isto posto, na próxima seção serão trazidos casos concretos de empresas que exploram a 
assinatura de energia e elementos que apontam para possíveis práticas ilegais nesses arranjos. Esses 
exemplos foram obtidos com base em levantamento exploratório.  

(iv) Exemplos de casos concretos 

67. Nesta seção, apresentam-se alguns exemplos mais claros de empresas de assinatura, 
levantadas após breve consulta na internet, com indícios que apontam para a irregularidade do modelo 
de atuação. Os argumentos apresentados para a captação de clientes sugerem uma venda dissimulada 
de energia/créditos de energia/excedentes de energia. Outra situação apresentada é a existência de 
empresas usufruindo de remuneração em investimento realizado em usinas de MMGD por meio da 
apropriação de subsídios que deveriam ser direcionados diretamente ao consumidor. Isto pode 
configurar uma deturpação do princípio basilar da MMGD de ser uma forma de geração voltada para 
consumo próprio. Outros exemplos constam também no Apêndice I (peça 11), onde também são 
listadas diversas empresas que oferecem assinaturas de energia, bem como prints de divulgação em 
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redes sociais envolvendo o tema da assinatura de energia. 

Cemig SIM – empresa ligada a uma distribuidora 

68. A Cemig SIM é uma das empresas ligadas a distribuidoras que oferecem assinatura de 
energia. Pertence ao mesmo grupo empresarial que a concessionária de distribuição de Minas Gerais 
(Figura 5). Outras empresas ligadas a distribuidoras são apresentadas no Apêndice I, como empresas 
ligadas à Energisa, Equatorial e EDP. 

Figura 5 – Descrição da Cemig SIM em seu site 

 

Fonte: Site de empresa de assinatura (https://cemigsim.com.br/ consultado em 10/12/2023) 

69. Na Figura 6 a empresa anuncia uma garantia de economia na conta de luz e a simplicidade 
de se realizar a assinaturaFigura 6: 

Figura 6 – Anúncio da Cemig SIM 

 

Fonte: Site de empresa de assinatura (https://cemigsim.com.br/ consultado em 10/12/2023) 
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70. O presidente da Cemig SIM, em entrevista para o Canal Energia (peça 8), destaca o 
crescimento da empresa e as perspectivas para o curto prazo: 

Presente no mercado de energia solar por assinatura há quatro anos, a Cemig SIM mira um 
crescimento de seis vezes até maio de 2027. A meta está amparada no aporte de R$ 3,2 bilhões 
anunciados em março deste ano pela holding, na apresentação do Planejamento Estratégico ao 
mercado. São previstas 23 novas usinas, instaladas em 13 municípios de diferentes regiões de 
Minas Gerais para um volume total de 88,9MWp. As obras já foram iniciadas e os ativos entrarão 
em operação gradativamente a partir do segundo semestre de 2024. O pipeline soma pelo menos 
440 MWp até 2027, levando em consideração também as usinas flutuantes. 

Crescemos 60% nesse ano com a intenção de manter esse ritmo para os próximos anos, 
acompanhando o mercado de mini GD. 

71. Na seção de perguntas e respostas (https://cemigsim.com.br/como-funciona-a-energia-
solar-por-assinatura), são expostos vários aspectos importantes, inclusive na linha de que “Todas as 
pessoas físicas e jurídicas (CPF ou CNPJ), clientes de baixa tensão e titulares da fatura de energia 
da Cemig Distribuição” podem “escolher a sua fornecedora de energia por assinatura, como a 
Cemig SIM” (indicando a venda de energia). A forma para isso é por meio de uma “reserva de um 
lote de geração de energia elétrica da fazenda solar”. 

72. Em seu site (www.cemigsim.com.br) consta um vídeo com depoimentos de clientes 
(https://youtu.be/3mTCog_PPfM), em que os clientes relatam que nada mudou em relação à situação 
com a distribuidora e que estão pagando mais barato na energia com a CemigSIM. Em outro vídeo 
(https://www.youtube.com/watch?v=F4B3uTbYnp0) é explicitamente dito que: “com a adesão você 
receberá mensalmente duas faturas: uma da Cemig, com as tarifas e impostos obrigatórios, e outra da 
Cemig SIM, com o valor da sua energia com desconto”. 

73. Consta também que a assinatura não envolve nenhuma obra e traz mais previsibilidade, com 
garantia de conta menor do que com a distribuidora. 

74. Observa-se que, em termos práticos, o produto anunciado e percebido pelos clientes é o 
mesmo oferecido pela distribuidora (energia elétrica), porém a um preço menor para o consumidor. 
De maneira geral, o mesmo ocorre com as demais empresas listadas no Apêndice I (peça 11). 

75. É preciso esclarecer desde já que não há resistência nesta representação quanto à possibilidade 
de os consumidores reduzirem suas contas de energia e simultaneamente haver um aumento das 
fontes renováveis. O ponto controverso é a forma como isso pode estar sendo alcançado, mediante a 
absorção dos benefícios por pessoas jurídicas que podem estar lucrando às custas desses subsídios, 
além das externalidades para o consumidor que permanecerá no mercado cativo e aquelas advindas 
da redução sem planejamento desse mercado cativo. Enfim, não se questiona meramente a legalidade 
de arranjos societários como os de cooperativas e associações atuando em consonância com os 
princípios e fins almejados pela Lei 14.300/2022, mas a utilização dessas pessoas jurídicas em 
mecanismo econômico inapropriado frente aos próprios preceitos legais. 

Nextron Energia – startup independente com diversos investidores 

76. Para o caso em análise, o diferencial da Nextron é que não se trata de uma empresa que 
oferece apenas a assinatura de energia para consumidores, mas também busca captar interessados 
para investir em usinas solares para MMGD com expectativa de expressiva rentabilidade (Figura 7, 
Figura 8, Figura 9 e Figura 10). 

77. Pelo lado do consumidor, anuncia que esse receberá a energia após realizar o contrato 
com a empresa, bem como o benefício de receber uma energia limpa e barata. 

78. Já pelo lado do empreendedor, é oferecida uma rentabilidade frente ao investimento já 
concretizado em uma usina existente. Para um investidor sem usina, são apresentadas simulações que 
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indicam retornos elevados (21,65% a.a.) e payback curto. A projeção realizada considera parâmetros 
típicos de MMGD compartilhada: 

Esta simulação de rentabilidade foi elaborada pela Nextron Energias Renováveis Ltda. e tem 
como objetivo único prover informações para auxiliar a tomada de decisão de investidores em 
Geração Distribuída Compartilhada. Os resultados ora apresentados não devem ser 
interpretados como oferta firme ou garantia de retorno de investimentos em qualquer jurisdição. 
A decisão final em relação aos investimentos deve ser tomada levando em consideração estudos 
e relatórios técnicos específicos de cada empreendimento, bem como os riscos associados à 
conexão e operação dos empreendimentos, e a variação das tarifas de energia elétrica. 

79. Assim a premissa destas simulações e anúncios não é o consumo próprio previsto na Lei 
14.300/2021, mas sim a rentabilização de um investimento, que passa necessariamente pela obtenção 
de benefícios na alocação dos créditos e excedentes da energia gerada por essas usinas. 

80. Relembra-se que o marco da MMGD prevê a energia apenas para consumo próprio, sem 
a possibilidade comercializar ou obter benefícios na alocação dos créditos e excedentes de energia, 
em conformidade com o §5º do art. 655-D e do §5º do art. 655-M. No Apêndice I são apresentadas 
outras empresas que também oferecem alguma forma de retorno financeiro seja pela construção de 
uma usina de MMGD seja pelo gerenciamento de uma usina já existente. 

Figura 7 – Anúncio da Nextron sobre o funcionamento da assinatura solar 

 

Fonte: Site de empresa de assinatura solar (https://nextronenergia.com.br/ consultado em 10/12/2023) 
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Figura 8 – Anúncio da Nextron sobre benefícios da assinatura solar 

 
Fonte: Site de empresa de assinatura solar (https://nextronenergia.com.br/ consultado em 10/12/2023) 

Figura 9 – Anúncio da Nextron, seção destinada aos investidores 

 

Fonte: Site de empresa de assinatura solar (https://nextronenergia.com.br/ consultado em 10/12/2023) 
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Figura 10 - Simulação de rentabilidade para investimento em nova usina de MMGD 

  
Fonte: Site de empresa de assinatura solar (https://nextronenergia.com.br/ consultado em 10/12/2023) 

Raízen Power /Reverde 

81. A Raízen é um multinacional do setor energético e uma das maiores comercializadoras 
de energia do Brasil (www.raizen.com.br/sobre-a-raizen/quem-somos/meus-numeros). 

82. A forma de atuação para o caso da assinatura solar é parecida com as demais, com fácil 
acesso ao consumidor, cadastro no site, obtenção dos créditos de energia e garantia de desconto de 
até 15% na fatura de energia (Figura 11). 

Figura 11 - Anúncio da Raízen sobre benefícios da assinatura solar  

 
Fonte: Site de empresa (https://raizen.reverde.com.br/raizen-power#rai-como-

funcionahttp://www.raizen.com.br/sobre-a-raizen/quem-somos/meus-numeros;http://www.raizen.com.br/sobre-a-
raizen/quem-somos/meus-numeros; consultado em 22/1/2024) 

83. Indicam-se também outras vantagens, como desconto na conta já no primeiro mês, sem 
qualquer custo de instalação e adesão online em apenas cinco minutos (Figura 12). 
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Figura 12 – Anúncio da Raízen com vantagens adicionais 

 
Fonte: Site de empresa (https://raizen.reverde.com.br/raizen-power#rai-como-

funcionahttp://www.raizen.com.br/sobre-a-raizen/quem-somos/meus-numeros;http://www.raizen.com.br/sobre-a-
raizen/quem-somos/meus-numeros; consultado em 22/1/2024) 

84. A Raízen também é investidora da Reverde, uma startup com atuação em assinatura de 
energia. Essa, por sua vez, além de oferecer assinaturas nos moldes das demais empresas 
apresentadas, também promete alugar e rentabilizar uma usina já construída e beneficiária da MMGD, 
situação que desfigura o sentido da MMGD criada para consumo próprio e por essa razão impede a 
venda de energia, dos créditos e excedentes, sem a previsão de obtenção de vantagens ao alocar os 
créditos de energia (Figura 13). 

Figura 13 – Anúncio da Reverde sobre a rentabilidade da usina 

 

Fonte: Site de empresa (https://www.reverde.com.br/ consultado em 13/12/2023) 

85. A Reverde possui ainda um programa agressivo de vendas, mediante marketing 
multinível ou de rede, em que ao indicar clientes é possível ganhar comissões a partir de novas 
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